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A Comissão de Seleção Especial face aos questionamentos acima formulados pela Organização 

Social de Saúde VIVA RIO vem por intermédio do presente apresentar as seguintes respostas:   

 

1) C.3 – Qualificação Técnica: 

 

 

Na página 187, ONDE SE LÊ:  

 

c.3.1 – Gestão de Unidades públicas ou privadas em Hospitais Gerais de Média 

e/ou Alta Complexidade: Pontuação: 0,60 

Apresentar documentação que certifique a experiência na gestão de leitos em Hospital 

Geral de Média e/ou Alta Complexidade, sendo considerados, nesse caso, no mínimo, 50 

(cinquenta) leitos, sendo pelo menos 10 (dez) leitos de UTI adulto. A comprovação deve ser 

mediante apresentação de declarações expedidas por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, podendo acumular a experiência em unidades hospitalares diferentes no mesmo 

período, desde que o somatório atenda à quantidade determinada. Não será aceito certificação 

expedida pela própria Organização Social de Saúde. A proponente deverá anexar junto à 

documentação comprobatória a cópia detalhada do CNES da unidade. 

Para comprovação da experiência exigida neste subitem, os atestados ou certificados 

expedidos a favor das candidatas, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devem 

conter as seguintes informações: 

1. A identificação da pessoa jurídica emitente; 

2. O nome e o cargo do signatário; 

3. Timbre do emitente; 

4. Cópia do contrato onde conste o período de vigência e sua publicação quando couber; 

5. Objeto contratual com descrição das atividades sob responsabilidade direta da 

Organização Social. 

 

c.3.1 - Gestão de Unidades públicas ou privadas em Hospitais Gerais de 

Média e/ou Alta Complexidade 

1,00 

(máximo 

Tempo de Atividade (em anos completos) Pontos 

1 a 2 0,25 

2 a 3 0,50 

3 a 4 0,75 

4 ou mais 1,00 
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LEIA-SE:  

 

c.3.1 – Gestão de Unidades públicas ou privadas em unidades hospitalares de Média 

e/ou Alta Complexidade – Pontuação: 0,60 (máximo) 

Apresentar documentação que certifique a experiência na gestão de leitos em unidades 

hospitalares, que possuam serviços de urgência e emergência, sendo considerados, nesse caso, 

no mínimo, 50 (cinquenta) leitos. A comprovação deve ser mediante apresentação de 

declarações expedidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado, podendo acumular a 

experiência em unidades hospitalares diferentes no mesmo período, desde que o somatório 

atenda à quantidade determinada. Não será aceito certificação expedida pela própria 

Organização Social de Saúde. A proponente deverá anexar junto à documentação 

comprobatória a cópia detalhada do CNES da unidade. 

Para comprovação da experiência exigida neste subitem, os atestados ou certificados 

expedidos a favor das candidatas, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devem 

conter as seguintes informações: 

1. A identificação da pessoa jurídica emitente; 

2. O nome e o cargo do signatário; 

3. Timbre do emitente; 

4. Cópia do contrato onde conste o período de vigência e sua publicação quando couber; 

5. Objeto contratual com descrição das atividades sob responsabilidade direta da Organização 

Social. 

c.3.1 - Gestão de Unidades públicas ou privadas em Hospitais Gerais de Média 

e/ou Alta Complexidade 

0,60 

(máximo) 

Tempo de Atividade (em anos completos) Pontos 

1 a 2 0,10 

2 a 3 0,20 

3 a 4  0,40 

mais de 4 0,60 

 

 

2) Segue abaixo o modelo a ser adotado: 
 

PLANILHA DE CUSTEIO DE RH (MODELO) 

CUSTEIO DE RECURSOS HUMANOS 

*NOME DA UNIDADE DE SAÚDE* 

*TIPO DE EQUIPE* 

(GESTÃO / ASSISTENCIAL / ADMINISTRATIVA / OPERACIONAL) 

CATEGORIA 

PROFISSIONA

CH / 

SEMAN

Quantidade 

de 

 Salário 

Base  

 

Insalubridad

 

Adicional 

 

Gratificaçã

 Salário 

Total  
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L A Profissionais  e  Noturno  o  

      R$            R$            R$            R$            R$            
 

      R$            R$            R$            R$            R$            
 

      R$            R$            R$            R$            R$            
 

      R$            R$            R$            R$            R$            
 

      R$            R$            R$            R$            R$            
 

SUBTOTAL - R$            R$            R$             R$            R$            
 

  
      

  
 

ENCARGOS E PROVISIONAMENTO 
 

            % 
VALO

R  

INSS - Empresa   0,00%  R$                          
 

INSS - Terceiros + FAP 0,00%  R$                          
 

SAT 0,00%  R$                          
 

PIS 0,00%  R$                          
 

FGTS 0,00%  R$                         
 

13º SAL. 0,00%  R$                          
 

Abono de Férias 0,00%  R$                          
 

Férias proporcionais acumuladas em caso de demissão coletiva 0,00%  R$                          
 

Férias integrais com reposição de quadro 0,00%  R$                          
 

Aviso Prévio indenizado 0,00%  R$                          
 

Aviso Prévio (dias extras legais) 0,00%  R$                          
 

13o salário (Lei nº 12.506/11) 0,00%  R$                          
 

Férias e Abono Constitucional sobre Lei nº 12.506/11 0,00%  R$                          
 

Multa/FGTS 0,00%  R$                          
 

Encargos Patronais 0,00%  R$                          
 

Outros Encargos & Provisionamento (DETALHAR) 0,00%  R$                          
 

Total Provisões 0%  R$                          
 

Total Encargos 0%  R$                         
 

SUBTOTAL (Encargos + 

Provisões) 
        0% R$                          

 

  
      

  
 

BENEFÍCIOS 
 

TIPO DE BENEFÍCIO 

QT. 

DIAS 

ÚTEIS 

VLR. 

DIÁRIO 

P/ 

COLABO

RADOR 

SUB 

TOTA

L 
 

      R$                          
 

      R$                         
 

SUBTOTAL             R$                          
 

  
      

  
 

TOTAL GERAL (SALARIOS + ENCARGOS + PROVISÃO + BENEFÍCIOS) R$                          
 

 

As proponentes deverão apresentar detalhadamente todos os encargos e provisionamentos 

estimados para a execução completa do objeto deste edital em sua proposta. 
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3) Resposta:  

 

Vide alínea “f” do item 5. Apresentação dos Envelopes contendo a proposta técnica e 

econômica e a documentação de habilitação: 

 

 

“f) No caso de a OS já possuir ou vir a celebrar ou desenvolver no curso do Contrato de 

Gestão com a FMS outras parcerias ou atividades que gerem custos operacionais adicionais, 

além daqueles originados do Contrato de Gestão mantido com a FMS, deverá apresentar 

planilha discriminada, na qual conste o rateio proporcional das despesas, não podendo em 

hipótese alguma haver duplicidade ou sobreposição de fontes de receita para o custeio das 

despesas operacionais.” 

 

 

4) Resposta:  

 

“... Ficará mantida a data e local discriminado no endereço eletrônico, inclusive o constante 

no preambulo do Edital, ou seja, dia 24/04/2023 às 14:00 horas na sala de reuniões do 9º 

andar, situada na Rua Visconde de Sepetiba, nº 987, 9º andar, Centro, Niterói, RJ...” 
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Antonio Julio Dias Junior  

Presidente 

Comissão Especial de Seleção  

 

 

 


